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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 307/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
1.513.645,12 (um milhão, quinhentos e treze mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais, doze centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho 
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4170 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUN. 
DE SAUDE 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

1.050.000,00

 TOTAL DA UG 1.050.000,00

 260700 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 

 26070 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 

 2.08.242.0003.4416 - PROJ. DE CURSOS LIVRES PARA ADOL. 
COM DEFICIENCIAS. 

     FONTE 0144000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                            41.477,12

 2.08.243.0003.3164 - ACOES SOCIOEDUC. PARA CRIANCAS E 
ADOLESC. EM SITUAC. 

     FONTE 0144000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                            139.268,38

 2.08.243.0003.3166 - CURSOS LIVRES PARA ADOL., NA FAIXA 
ETARIA ENTRE 14 E 

     FONTE 0144000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                            162.612,42

 2.08.243.0003.4423 - ACOES SOCIOEDUC. PARA CRIANCAS E 
ADOLESC. (ATE DEZO. 

     FONTE 0144000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                            120.287,20

 TOTAL DA UG 463.645,12

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

260700 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 

 26070 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 

 2.08.128.0031.3436 - CAPACITACAO DE CONSEL. DE DIREITOS; 
CONS. TUTELAR 

     FONTE 0144000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

6.826,00

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

7.000,00

 2.08.242.0003.4416 - PROJ. DE CURSOS LIVRES PARA 
ADOLESC. COM DEFICIENCIAS. 

     FONTE 0144000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                            50.942,20

 2.08.243.0095.4444 - APOIO ADMINISTRATIVO - CMPDCA E 
FMIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL                               1.133,00

     FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           15,00

     FONTE 0144000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

0,03

     FONTE 0144000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

1.800,00

 TOTAL DA UG 67.716,23
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 370100 - SECRETARIA MUN. DA TRANSPARENCIA E 
CONTROLE 

 37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE 
ORCAMENTAR 

 1.04.122.0095.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN.  DA 
TRANSPARENCIA E CONTROLE 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

1.050.000,00

 TOTAL DA UG 1.050.000,00

 420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA 

 42020 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA 

 1.20.122.0072.2332 - CRIACAO DE ESTAB. EXPECIONADO DE 
ABATE DE PEQUENOS. 

     FONTE 0144000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           20.000,00

     FONTE 0144000000 - NAT 449061 - AQUISICAO DE IMOVEIS                          50.000,00

 1.20.122.0074.1333 - REESTRUTAR. DO CEASA/CG (CENTRO 
DE ABASTEC. DE CAMPO 

     FONTE 0144000000 - NAT 339051 - OBRAS E INSTALACOES                           30.000,00

 1.20.122.0074.1334 - CONSTRUCAO DO CENTRO INTEGRADO 
DE ALIMENTOS 

     FONTE 0144000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

30.000,00

 1.20.601.0033.1399 - IMPLANT. CARATER PILOTO UM PLANE. 
SEMANAL DE PLANT 

     FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           15.000,00

     FONTE 0144000000 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

30.000,00

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

30.000,00

 1.20.607.0070.2412 - FIRMAR COM COMITE DE BACIA, UM 
PLANO PLUR. DE MANEJO 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

190.928,89

 TOTAL DA UG 395.928,89

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de novembro de 2018.

 

P

P  N°489/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de 
Acompanhamento do Plano Municipal de Acolhimento Institucional para Criança, 
Adolescente e Jovem – CAPMAICAJ, deliberado pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS a criação desta comissão.

PRESIDENTE: Renato Gonçalves dos Santos
RELATORIA: Luana Fernandes dos Santos Azeredo
RELATORIA: Katia Beatriz Azevedo V. Noronha

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMPDCA

Titular: Katia Beatriz Azevedo V. Noronha
Suplente: Luciana Custodio Soares

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL – CMAS
Titular: Marcelo Pizani Boldes
Suplente: Patrícia Nani Beyruth

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
Titular: Luana Fernandes dos Santos Azeredo
Suplente: Valeria Henriques Oliveira

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Titular: Suellen André de Souza
Suplente: Renato Gonçalves dos Santos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Gianne Ferreira Soares de Siqueira
Suplente: Cristiane Loysa Vasconcelos Ferreira

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Titular: Silvia Cristina da Silva Teixeira
Suplente: Telma Garcez da Silva Gambine

CONSELHO TUTELAR
Titular: Paola da Silva Tavares
Suplente: Fernanda da Silva Caldas Rangel Rocha

MINISTÉRIO PÚBLICO
Titular: Roberta Cobuci Botelho
Suplente: Liliana Martins da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de abril  de 2018.

Rafael Diniz

- Prefeito-

Republicada por ter saído com incorreção

P  N°1536/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 566/2017, que nomeou Ângela Maria Ven-
tura das Chagas, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, o cargo em comissão de Coordenadora Especial da Casa de Passagem, Símbolo 
DAS 6, com vigência a contar de 12/11/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de novembro  de 
2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  º 1500/2018

Dispõe sobrea reversão da concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a 
Neide Barra Leandro Rangel.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4528/2018, publicado em 
26/10/2018 e considerando as Portarias de Concessão de Pensão nº 075/2000, 
publicada em 04/03/2000, Portaria nº 676/2000, publicada em 25/08/2000 e as Portaria 
de fi xação de proventos nº 112/2000, publicada em 21,22/04/2000, Portaria nº 465/2000, 
publicada em 06/10/2000:

Art.1º - Reverter o percentual de PENSÃO mensal concedido a Irinea Salvador 
de Souza, em virtude de seu falecimento em 26/01/2012,  benefi ciária na condição de 
esposa do falecido funcionário José de Souza, pertencente ao quadro de inativos desta 
Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Gari, 
matrícula n°5085, PARA Neide Barra Leandro Rangel, para que esta passe a perceber o 
percentual correspondente a 60% (sessenta por cento) dos proventos do falecido servidor 
acima citado, com efeito a contar de 06/09/2018, data do requerimento administrativo, tudo 
com base nos  arts. 111, 112, 113, I, II e III c/c art. 114, Parágrafo Único da Lei nº 5247/91 
– Estatuto dos servidores Públicos Municipais.

Art.2º - Fixar os proventos mensais em R$ 615,78 (seiscentos e quinze reais e setenta 
e oito centavos), a partir de 06/09/2018, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Gari Referente a faixa salarial de 15 a 20 anos 
de serviço, de acordo com o Decreto nº 36, 
de 22 de maio de 1995 e Lei nº 4.982/1989

R$ 373,20

Quinquênio - 15% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 93,30

Insalubridade – 40% Lei nº 3.863/80; art. 1º, §2º, “b” da Lei nº 
3.907/81

R$ 149,28

Art.3º - Reverter posteriormente ainda, o percentual de PENSÃO mensal concedido a 
Danilo Leandro de Souza, em virtude deste ter completado 21 anos de idade em 30/04/2016,  
benefi ciário na condição de fi lho menor de 21 anos de idade do falecido funcionário José de 
Souza, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria 
Municipal de Limpeza Pública, na função de Gari, matrícula n°5085, PARA Neide Barra 
Leandro Rangel, para que esta passe a perceber o percentual correspondente a 100% 
(cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 
06/09/2018, data do requerimento administrativo, tudo com base nos  arts. 111, 112, 113, 
I, II e III c/c art. 114, Parágrafo Único da Lei nº 5247/91 – Estatuto dos servidores Públicos 
Municipais.

Art.4º - Fixar os proventos mensais em R$ 1.511,49 (um mil, quinhentos e onze reais e 
quarenta e nove centavos), a partir de 06/09/2018, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Gari Referente a faixa salarial de 15 a 20 anos 
de serviço, de acordo com o Decreto nº 36, 
de 22 de maio de 1995 e Lei nº 4.982/1989

R$ 975,16

Quinquênio - 15% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 146,27

Insalubridade – 40% Lei nº 3.863/80; art. 1º, §2º, “b” da Lei nº 
3.907/81

R$ 390,06

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de novembro      de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  º 1503/2018

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 0134/2016, publicada em 03/02/2016, para que a 
mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 3º da EC nº 47/2005, conforme processo nº 2972/2015, 
APOSENTAR, o Agente de Obras e Serviços Públicos I – Padrão Q, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, matrícula nº 4388, Edemilson da Silva 
Teixeira, com proventos integrais, a serem fi xados pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de novembro   de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -
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P  º 1517/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Romilce Soares 
Sinfl orio da Hora.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4171/2018, publicado em 
31/10/2018:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Romilce Soares Sinfl orio da Hora,  na condição 
de viúva do falecido funcionário Amaro Roberto da Hora, pertencente ao quadro de inativos 
desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Transportes, na função de 
Agente de Ofi cina Mecânica II – Padrão Q, matrícula n°4104, uma PENSÃO MENSAL no 
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor 
acima citado, com efeito a contar de 05/08/2018, data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 
73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.619,70 (dois mil, 
seiscentos e dezenove reais e setenta centavos), a partir da data do óbito, correspondente 
a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Agente de 
Ofi cina Mecânica II -  
Padrão Q

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º  da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no  art. 8º, I  
73, 74, 76, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 2.619,70

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de novembro   de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  º 1518/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Rosana 
Quintanilha Maciel.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1920/2018, publicado em 
31/10/2018:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Rosana Quintanilha Maciel,  na condição 
de fi lha incapaz do falecido funcionário Carlos Roberto Maciel, pertencente ao quadro 
de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana, na função de Conservador de Estradas e Vias Públicas – Padrão Q, 
matrícula n°4464, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por 
cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 10/04/2018, 
data do requerimento administrativo, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 
6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.331,17 (dois mil, 
trezentos e trinta e um reais e dezessete centavos), a partir da data do requerimento 
administrativo, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Conservador 
de Estradas e Vias 
Públicas -  Padrão Q

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º  da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no  art. 8º, I  
73, 74, 76, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 2.331,17

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de novembro   de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  º 1519/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Fatima Maria 
Alves Gomes e Alyana Gomes da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6330/2017, publicado em 
31/10/2018:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Fatima Maria Alves Gomes,  na condição de 
companheira do falecido funcionário Aluisio Geraldo da Silva, pertencente ao quadro de 
inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, na função de Agente Administrativo III – Padrão I, matrícula n°5566, uma 
PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos 
proventos do falecido servidor acima citado, fi cando os outros 50% ( cinquenta por cento) 
destinados a fi lha menor de 21 anos de idade, Alyana Gomes da Silva, com efeito a contar 
de 16/10/2017, data do requerimento administrativo, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 
da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.445,47 (um mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), a partir da data do 
requerimento administrativo, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Agente 
Administrativo III -  
Padrão I

Parcela Única: Art. 40, §§7º, II e 8º  da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no  art. 8º, II  
73, 74, 76, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 1.445,47

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de novembro   de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  º 1520/2018

Dispõe sobrea reversão da concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a 
Erevilma Lima Francisco Araújo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4419/2018, publicado em 
31/10/2018 e considerando a Portaria de Concessão nº 114/2006, publicada em 
02/02/2006 e a Portaria de fi xação de proventos nº 128/2006, republicada pela Portaria 
nº 137/2007, publicada em 11/04/2007 e republicada em 18/08/2007:

Art.1º - Reverter o percentual de PENSÃO mensal concedido a Nilo Lima Araújo,  na 
condição de fi lho do falecido funcionário Nilo Montec Araújo, pertencente ao quadro de ex 
servidores desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, na função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula n°4485, PARA Erevilma 
Lima Francisco Araújo, para que esta passe a perceber o percentual correspondente 
a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a 
contar de 31/08/2018, data do requerimento administrativo, em virtude do fi lho Nilo ter 
completado  21 anos de idade em 20/04/2018, tudo com base no art. 111 e seguintes 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 8º, III, 73, 74, 76, 78 e 79 da Lei nº 
6786/1999-PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8.135/09 c/c art. 40, §§7º e 8º da CF/88, 
com redação dada pela EC nº 41/03 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/04.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.290,32 (um mil, duzentos 
e noventa reais e trinta e dois centavos), a partir de 31/08/2018, correspondente a seguinte 
parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Agente de 
Serviços Gerais III

Parcela Única: Art. 40, §§7º e 8º da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 2º 
da Lei nº 10.887/04,  c/c art. 8º, III  73, 74, 
76, 78 e 79 da Lei Municipal nº 6786/99, 
alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 1.290,32

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de novembro      de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  º 1522/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL DE MAGISTÉRIO a Luzia Dalva Candido Florindo Rangel Francisco.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4186/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Luzia Dalva Candido Florindo Rangel 
Francisco, Professora II – 25h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, matrícula nº 7582, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º 
da EC nº 41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.291,91 (três mil, duzentos 
e noventa e um reais e noventa e um centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.995,10

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   598,53

Adicional  - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   299,26

Adicional  - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   399,02

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de novembro de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -
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P  º 1523/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL DE MAGISTÉRIO a Jussara Calil Siqueira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4283/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Jussara Calil Siqueira, Professora II – 25h – 
Padrão D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  matrícula nº 
19407, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.047,23 (dois mil, quarenta 
e sete reais e vinte e três  centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão D

Parcela Única, sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004, c/c art. 7º, VII da CF/88

R$ 2.047,23

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de novembro de 
2018.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P  º 1524/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL DE MAGISTÉRIO a Lucelena Soares de Jesus.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4402/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Lucelena Soares de Jesus, Professora II – 35h 
– Padrão B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 
24234, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.281,01 (três mil, duzentos 
e oitenta e um reais e um centavo), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 35h – 
Padrão B

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.216,91

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   554,22

Adicional  - 03% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   66,50

Adicional  - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 
66 §2º da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 
110 da Lei nº 5247/91

R$   443,38

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de novembro de 
2018.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P  º 1525/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL DE MAGISTÉRIO a Cláudia Cristina Sedano Barbosa Faria.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4060/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cláudia Cristina Sedano Barbosa Faria, 
Professora II – 25h – Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 10165, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.958,58 (dois mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.946,44

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   486,61

Adicional  - 12% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   233,57

Adicional  - 15%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   291,96

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de novembro de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  º 1526/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maria Celia dos Santos Martins.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4612/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Celia dos Santos Martins, Agente de 
Serviços Gerais III – Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 7329, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 
41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.855,46 (um mil, oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.236,98

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   371,09

Insalubridade  - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   247,39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de novembro de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  º 1527/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Suely Lopes dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0698/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Suely Lopes dos Santos, Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão P, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 5101, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integralem R$ 3.313,98 (três mil, trezentos 
e treze reais e noventa e oito centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão P

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.299,60

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   454,86

Insalubridade  - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   259,92

Tempo Integral Parecer Jurídico nº 1307/2018, fl s.79/83 R$ 1.299,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de novembro de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -
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Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 255/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 18.718, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor CRCA, no dia 08/04/2018, e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, 
inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

(Republicado por ter saído com incorreção)

Portaria nº. 471/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 14.775, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor APTRAN, no dia 14/07/2018, e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, 
inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 472/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor de matrícula 20.058, por ter assumido o plantão de serviço com 
atraso no Setor Secretaria de Obras e Urbanismo, no dia 19/09/2018. Ao ser ouvido a 
respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 473/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 13.559, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor MPTRAN, no dia 30/09/2018, e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, 
inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 474/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor de matrícula 14.461, por ter faltado ao serviço extraordinário no 
Setor Operação IMTT, no dia 03/09/2018. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não 
justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 475/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor de matrícula 20.146, por ter faltado ao serviço extraordinário no 
Setor Operação IMTT, no dia 28/08/2018. Ao ser ouvido a respeito, alegou um suposto 
problema de saúde de seu descendente, mas não apresentou documentos comprobatórios 
do fato. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X 
– “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – 
ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 476/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor de matrícula 18.853, por ter faltado ao serviço extraordinário no 
Setor Moto Club, no dia 23/09/2018. Ao ser ouvido a respeito, alegou um suposto problema 
de saúde no dia citado, mas não apresentou documentos comprobatórios do fato. Com 
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres 
do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e 
pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: 
I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 477/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor de matrícula 13.919, por ter faltado ao serviço extraordinário no 
Setor POG, no dia 11/09/2018. Ao ser ouvido a respeito, alegou um suposto problema 
de saúde no dia citado, mas não apresentou documentos comprobatórios do fato. Com 
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres 
do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e 
pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: 
I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 478/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor de matrícula 13.919, por ter faltado ao serviço extraordinário no Setor 
Hospital Geral de Guarus, no dia 14/09/2018. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 479/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor de matrícula 14.759, por ter faltado ao plantão de serviço no 
Setor CREAS III, no dia 07/10/2018. Ao ser ouvido a respeito, não apresentou atestado 
médico devidamente homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou 
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar 
as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo 
no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 480/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 13.075, por ter faltado ao plantão de 
serviço no Setor IMTT II, no dia 06/09/2018. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III 
e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades 
disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 481/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 13.534, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Centro de Atendimento da Dengue, no dia 24/09/2018, e apesar de 
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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Portaria nº. 482/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20.139, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Centro Municipal de Regulação de Leitos, no dia 21/10/2018. Ao ser 
ouvido a respeito, não apresentou motivo justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 483/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor de matrícula 13.604, por não ter sido encontrado pela supervisão no 
Setor E. E. José do Patrocínio (Eleições 2018), no dia 07/10/2018. Ao ser ouvido a respeito, 
apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 484/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 13.631, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Faixa do Camelódromo (Trânsito), no dia 28/09/2018. Ao ser ouvido 
a respeito, o servidor informou que estava com problema de saúde no dia citado, mas 
não apresentou atestado médico devidamente homologado pela Previcampos. Com seu 
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres 
do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e 
pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: 
II – suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 485/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor de matrícula 18.766, por não ter sido encontrado pela supervisão no 
Setor CRAS – Parque Esplanada, no dia 21/09/2018, e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Superintendência de Posturas

Edital de Notifi cação de Veículos nº 005/2018

O Superintendente de Fiscalização de Posturas do Município de Campos dos 
Goytacazes no exercício de suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 332/2018, 
resolve:

Notifi car os proprietários de veículos abaixo relacionados, os quais se encontram 
depositados e abandonados sobre espaço público, para que procedam à retirada dos 
mesmos no prazo improrrogável de 07 (sete) dias a contar da publicação do presente edital, 
sob pena de remoção dos referidos veículos, como prevê o Art. 1º. Inciso I e parágrafo único 
do Art. 2º. Art. 3º. Parágrafo 1º, 2º e 3º do Art. 4º e os Artigos 5º, 6º e 7º da Lei 8.325 de 21 
de Dezembro de 2012, publicado no Diário Ofi cial do Município em 21 de Janeiro de 2013.

Veículo VW/Santana Quantum, de cor azul, sem placa , que se encontra abandonado 
na Rua Francisco Ribeiro Rangel, nº 98 – Alphaville.

Veículo Fusca, de cor amarela, sem placa , que se encontra abandonado na Rua Dr. 
Arnaldo Rosa Viana, próximo ao nº 24 – Jockey 

Club.

Veículo Kombi de cor branca, sem placa , que se encontra abandonado na Travessa 
Gilberto nº 26 – Rui Barbosa.

Veículos Verona, de placa LCD 1324 e veículo Chevet sem placa, que se encontram 
abandonados na Rua Assis Belo de Campos – Alvorada.

Veículo Rural sem placa, que se encontra abandonado na Av. Alberto Torres, em frente 
ao nº 600 – Centro.

Veículo Pálio, de placa LCZ 6992, que se encontra abandonado na Rua Manoel Gomes 
Pinto, nº 179 – Califórnia.

Veículo Golf, de placa KNQ 6840, que se encontra abandonado na Rua Teixeira de 
Melo, 46 – Caju.

Veículos Fiat Uno, de cor azul, placa BUK 1761 e Veículo Ford Fiesta, de cor azul, placa 
KQI 6830, que se encontram abandonados na Rua João Maria, próximo a ofi cina Zé Titiu 
– João Maria.

Veículo Caminhonete Picape, de cor Cinza, sem placa, que se encontra abandonado na 
Av. Alberto Torres, esquina com Max de Vasconcelos – Califórnia.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08/11/2018.

Victor Montalvão
Superintendente de Posturas

Secretaria Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº159/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014 
(1995.014.000149-2-B) e Parecer prolatado pela PGMCG nos autos do Proc. nº. 2657/2012, 
com efeito a viger a partir de 05.06.2012, data do Parecer, resolve republicar a Portaria nº. 
401/2002, de 21 de outubro de 2002, publicada em 29.10.2002, que já havia republicado, 
por determinação do TCE/RJ, a Portaria nº. 255/99, de 20 de agosto de 1999, publicada 
em 27.08.1999, que por sua vez já havia republicado a Portaria nº. 68/92, de 21 de outubro 
de 1992, publicada em 24.10.92, refi xando em R$ 14.946,00 (Quatorze mil novecentos 
e quarenta e seis reais), o provento mensal do SR. SR. PIERRE BAPTISTA CRISPIM, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal de Rendas III, matrícula 
nº. 036, aposentado conforme Portaria nº. 336/92, de 21 de agosto de 1992, publicada no 
Órgão Ofi cial em 23 de setembro de 1992, com base no artigo 40, III, “a”, da CRFB/88, c/c 
artigos 105, III, “a” c/c art. 110, §§ 1º e 3º “a” da Lei Municipal nº 5.247/91 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Integral. Referente ao 
Nível III Cargo de Fiscal de Rendas III. 
Lei nº. 8.306/2012.

R$ 3.064,08 Três mil e sessenta 
e quatro reais e oito 
centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte 
e cinco por cento) do vencimento, de 
acordo com o artigo 60, da Lei Municipal 
nº 5.247/91.  

R$ 766,02 Setecentos e sessenta 
e seis reais e dois 
centavos.

Produtividade: Referente a 2.800 
pontos, de acordo com o artigo 1º, IV, 
da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; 
Decreto Municipal nº 244/02 c/c o artigo 
110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 
5.247/91.

R$ 1.245,29 Hum mil duzentos e 
quarenta e cinco reais e 
vinte e nove centavos.

Verba para complementação referente 
ao teto de vencimento do Chefe 
do Poder Executivo incluída por 
determinação judicial nos autos do 
Proc. nº. 000165-79.1995.8.19.0014 
e Parecer da PGMCG nos autos do 
Proc. administrativo nº. 2657/2012.

R$ 9.870,61 Nove mil oitocentos e 
setenta reais e sessenta 
e um centavos.

Total: R$ 14.946,00 Quatorze mil e 
novecentos e quarenta 
e seis reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 20/2017

Portaria n° 820/2018

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2018.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista a solicitação formulada pela Presidente da Comissão Permanente de Sindicância 
e Inquérito Administrativo, atuando no Processo n° 1829/2018  instaurado pela Portaria nº 
290/2018 de 05 de abril de 2018, resolve: 

1- Designar Thaynam Silva Bairral França Gonçalves, Assessor Técnico III, matrícula 
funcional n° 34.194 para sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o encargo de 
defensor dativo do acusado Jovenito Carvalho Tavares, professor I, matrícula funcional 
n° 19.854 no processo administrativo acima citado, para apresentar defesa escrita, podendo 
requerer à Comissão Processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta 
atividade.

2- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 821/2018

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2018.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 5593/2018 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública
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H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO Nº 025/2018

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 025/2018, processo nº. 2018.115.000154-1-PR, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de agenciamento de transporte aéreo, 
compreendendo os serviços de reserva, marcação, emissão, remarcação e cancelamento 
de passagens para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu 
objeto à empresa AQUINO E CHEBABE AGÊNCIA DE TURISMO LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 15.867.817/0001-39, licitante vencedora do pregão em tela por apresentar o 
maior desconto percentual, a saber, 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a ser aplicado 
sobre o valor da passagem aérea emitida.

PUBLIQUE-SE.

Em 13 de novembro de 2018.

André Luiz Gomes de Oliveira
= Secretário Municipal de Gestão Pública=

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 004 – ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO

PROCESSO Nº. 2013.045.000341-3-PR
CONTRATO: 0068/2013
EMPRESA: LAPA CONSTRUTORA EIRELI - EPP
CNPJ: 05.293.658/0001-06
OBJETO:O objeto do presente Termo é a alteração da razão social e do endereço, para 
a execução da obra de construção da UBS PARQUE PECUÁRIA, referente ao contrato 
0068/2013, a razão social e o endereço da contratada: de EDAFO CONSTRUÇÃO LTDA – 
CNPJ nº 05.293.658/0001-52, com sede na Avenida Senador Tarcísio Miranda, 1.459/1.469 
– Turf Club, para LAPA CONSTRUTORA EIRELI – EPP CNPJ nº 05.293.658/0001-52, Rua 
Professor Carlos Góis, 58 – Centro.
Data da Assinatura: 27 de junho de 2018.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2018.045.000150-8-PR, Convite nº. 
005/2018, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, ampliação da UBS Custodópolis 
– Rua Júlio Armond nº 121 - Custodópolis – Campos dos Goytacazes-RJ, à licitante R. M. 
BARRETO E MIRANDA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.133.575/0001-
21, com o valor total de R$ 71.107,38 (setenta e um mil, cento e sete reais e trinta e oito 
centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 13 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
  = Secretária Municipal de Saúde =

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 14/11/2018.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2018.045.000151-5-PR, Convite nº. 
007/2018, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, reforma da UBS Saturnino Braga – 
Saturnino Braga -  Campos dos Goytacazes-RJ, à licitante SOLUÇÕES EM CONSULTORIA 
E OBRAS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.520.975/0001-55 com o valor total 
de R$ 141.915,07 (cento e quarenta e um mil, novecentos e quinze reais e sete centavos).

PUBLIQUE-SE. 

Em 13 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
  = Secretária Municipal de Saúde =

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 14/11/2018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO Nº. 2013.045.000341-3-PR
CONTRATO: 0117/2018
EMPRESA: LAPA CONSTRUTORA EIRELI - EPP
CNPJ: 05.293.658/0001-06
OBJETO:O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem por objeto o pagamento da 
12º medição, referente ao contrato 0068/2013 à empresa LAPA CONSTRUTORA EIRELI 
- EPP, para a execução da obra de construção da UBS Parque Pecuária, Processo nº 
2018.115.003911-8-PA.
PRAZO: Imediato
Valor:R$ 50.426,14 (cinqüenta mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quatorze centavos)
Data da Assinatura: 26 de outubro de 2018.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2018.045.000152-2-PR, Convite nº. 
008-A/2018, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, ampliação da UBS Ponta da 
Lama – Rua Principal s/nº - Ponta da Lama -  Campos dos Goytacazes-RJ, à licitante 
SACOMAN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 09.036.420/0001-00, com o valor total de R$ 141.264,78 (cento e quarenta e um mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 13 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
  = Secretária Municipal de Saúde =

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 14/11/2018.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2018.045.000153-P-PR, Convite nº. 
009/2018, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, ampliação da UBS Patronato São 
José – Avenida Adão Pereira Nunes nº 1287 – Lapa – Campos dos Goytacazes-RJ, à 
licitante MGW CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 27.049.514/0001-98, com o valor total de R$ 182.178,95 (cento e oitenta e dois mil, 
cento e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos).

PUBLIQUE-SE. 

Em 13 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
= Secretária Municipal de Saúde =

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 14/11/2018.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2018.045.000157-9-PR, Convite nº. 
003/2018, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, reforma da UBS Jockey Club 
– Rua Agnaldo Machado, s/nº - Jockey Club – Campos dos Goytacazes-RJ, à licitante 
PLANETEC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 21.810.516/0001-71, com o valor total de R$ 141.281,61 (cento e quarenta e um mil 
duzentos e oitenta e um reais e sessenta e um centavos).

PUBLIQUE-SE. 

Em 13 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
 = Secretária Municipal de Saúde =

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 14/11/2018.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2018.045.000156-1-PR, Convite nº. 004-
A/2018, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, reforma da UBS de Ribeiro do Amaro 
– Ribeiro do Amaro – Campos dos Goytacazes-RJ, à licitante INOVE CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 39.229.547/0001-07, com o 
valor total de R$ 89.156,40 (oitenta e nove mil, cento e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos).

PUBLIQUE-SE. 

Em 13 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
= Secretária Municipal de Saúde =

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 14/11/2018.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2018.045.000154-7-PR, Convite nº. 
006-A/2018, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, ampliação da UBS Dores de 
Macabú – Rua Major João Afonso nº 38 – Dores de Macabú - Campos dos Goytacazes-
RJ, à licitante R. M. BARRETO E MIRANDA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 07.133.575/0001-21, com o valor total de R$ 135.760,51 (cento e trinta e cinco 
mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta e um centavos).

PUBLIQUE-SE. 

Em 14 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
  = Secretária Municipal de Saúde =

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 14/11/2018.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2018.045.000204-7-PR, Convite 
nº. 011/2018, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, reforma da UBS Parque 
Prazeres – Rua Arnaldo Teles da Fonseca s/nº - Parque Prazeres – Campos dos 
Goytacazes-RJ, à licitante M.F.S. GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 11.028.881/0001-75, com o valor total de R$ 120.563,00 (cento e vinte 
mil, quinhentos e sessenta e três reais).

PUBLIQUE-SE. 

Em 14 de novembro de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
  = Secretária Municipal de Saúde =

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 14/11/2018.
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AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2018

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que, conforme subitem 5.1 do Termo de Referência do pregão em 
epígrafe, abrirá a sessão para dar continuidade ao certame, conforme discriminado abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos básicos objetivando atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde, 
Fundação Municipal de Saúde – Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e Unidades Pré-Hospitalares, e Fundação Municipal da Infância e da Juventude, 
durante o período de 12 (doze) meses
Data e horário da sessão de continuidade: 23 de novembro de 2018, às 10h (d ez horas).
Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 09h às 17h, em dias úteis. 

Campos dos Goytacazes, 14 de novembro de 2018.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira
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Previcampos



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 10

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 239  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de novembro de 2018



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 11Nº 239  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de novembro de 2018

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 12

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 239  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de novembro de 2018



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 13Nº 239  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de novembro de 2018

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 14

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 239  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de novembro de 2018



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 15Nº 239  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de novembro de 2018

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 16

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 239  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de novembro de 2018



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 17Nº 239  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de novembro de 2018

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Secretaria Municipal de Fazenda

Processo Fiscal nº 57.372/2016
Recorrente: Condomínio do Edifício Santa Apolônia 
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
A : C   E  S  A

EMENTA: Auto de Infração nº 16.504 lavrado contra Condomínio do Edifício Santa 
Apolônia “autuado por não atender à Intimação 313.640 (fl . 04), causando embaraço ao 
Fisco”, infringindo o seguinte dispositivo: inciso I do artigo 92 da Lei 4.156/1983.

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, julgou procedente 
o Auto de Infração 16.504 e, consequentemente, improcedente o recurso do contribuinte.  

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de novembro de 2018.

Fernando José Coutinho Aguiar
Relator

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Conselho de Alimentação Escolar – CAE

ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, às nove horas, realizou-
se na sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta 
cidade, Assembleia Ordinária do Conselho de Alimentação Escolar do município de 
Campos dos Goytacazes, conforme convocação e publicação em Diário Ofi cial local, 
presidida por Helmar Amorim de Souza Oliveira, presidente do Conselho de Alimentação 
Escolar e secretariada por mim, Kelly Cristina Alves Paranhos Reis Cortes, para tratar da 
seguinte pauta: abertura, ordem do dia: 1- Ofício nº34658/2018/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-
FNDE;. 2- Visita as Unidades Escolares; 3- Assuntos Gerais; e encerramento. Estiveram 
presentes os conselheiros Helmar A. de S. Oliveira, Ilbenir P. Crespo, Ricardo Gonçalves 
de Carvalho, Wagner de Paula Almeida Pereira, Rosana Correia Juncá, Érika Alves da Silva 
Ramos e Cristiane dos Passos da Silva, além dos convidados, Fabíola Teixeira Azevedo, 
Nutricionista representando o Departamento de Nutrição e Ana Paula Pereira Ramos 
Bolelli, Assessora Técnica do Departamento Jurídico da SMECE. A assembleia foi iniciada 
pelo presidente, Helmar Amorim de Souza Oliveira, que agradeceu a presença de todos. 
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Seguindo a ordem do dia, o presidente, Helmar Amorim de Souza Oliveira deu ciência 
aos conselheiros do Ofício nº34658/2018/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE, recebido do 
FNDE,  e como forma de nortear os trabalhos, procedeu a leitura da Resolução 26 de 17 
de junho de 2013 e o glossário dos termos utilizados pelo MEC/FNDE/PNAE, solicitou 
ao Conselheiro Wagner de Paula, que também exerce a função de diretor fi nanceiro da 
Superintendência de Administração e Finanças da SMECE, informações e documentação 
acerca do Pregão Presencial nº12/2018 da Secretaria Municipal de Educação Cultura 
e Esportes do município de Campos dos Goytacazes. O Conselheiro Wagner de Paula 
esclareceu que o referido pregão tinha como objeto a terceirização da Alimentação Escolar 
na Rede Municipal de Educação, informou também que processo físico não se encontra 
em sua posse, pois está em fase de registro de assinaturas, mas que enviará cópias para 
posterior análise; informou também que o edital do referido pregão é público e que a 
Diretoria de Nutrição possui uma cópia do mesmo. Esclarecido o objeto da comunicação 
recebida do FNDE, o presidente Helmar Amorim procedeu a leitura do Questionário 
Norteador (SEI 1084015), que foi respondido pelos conselheiros, pela Representante da 
Diretoria de Nutrição, Nutricionista Fabíola Teixeira Azevedo, pela Assessora Técnica, 
Ana Paula Pereira Ramos Bolelli, pelo Diretor da Superintendência de Administração e 
Finanças, Wagner de Paula Almeida Pereira, que passo a relatar em documento anexo. 
Após, o presidente expediu o Ofício Nº084/2018 à Diretoria de Infraestrutura da SMECE 
solicitando esclarecimentos acerca da resolução dos problemas na estrutura física da Casa 
dos Conselhos, sede do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, ou previsão de possível 
mudança de endereço. O Conselheiro Ricardo Gonçalves solicitou uma cópia do POP´S. 
Dando seguimento a ordem do dia, o presidente Helmar Amorim relatou que chegou ao 
CAE reclamação de que estaria faltando carne em algumas Unidades Escolares, Wagner 
de Paula explicou que ocorrera um problema no transporte, mas que o mesmo já havia 
sido sanado. Ainda na ordem do dia, sobre as visitas às Unidades Escolares, ocorrida em 
09/11/2018, o presidente Helmar Amorim relatou que as três U.E´s visitadas reclamaram 
da não visita por parte da Supervisão de Nutrição, e que a E.M. Padre João Norberto 
apresentou a pior situação de precariedade no município, solicitando especial atenção para 
esta U.E. A nutricionista Fabíola Teixeira, representante da Diretoria de Nutrição, entrou 
em contato com a referida Diretoria que esclareceu através da Responsável Técnica, Drª 
Cristiane Andrade Maciel Nassif, que “as supervisões estão sendo realizadas através de 
contatos via telefone e visitas das diretoras ao Departamento de Nutrição Escolar. A visita in 
loco ainda não foi realizada devido a difi culdade com o transporte”. O Conselheiro Wagner 
de Paula solicitou a cópia das necessidades apresentadas pela E.M. Pe. João Norberto. O 
Conselheiro Ricardo Gonçalves ponderou que rede municipal de educação existe mais de 
200 U.E´s e que o Conselho tem realizado poucas visitas, em vista disto já tinha proposto 
que o CAE adquirisse um veículo para cobrir esta necessidade, e questionou quanto à 
resposta do jurídico sobre a aquisição/adjudicação e/ou doação do veículo. A Assessora 
Técnica Jurídica Ana Paula Bolelli informou que está aguardando que a Procuradoria se 
pronuncie sobre o caso; também orientou que CAE envie um ofício ao Poder Executivo 
solicitando a sua inclusão no Orçamento Municipal, segundo a situação presentada, 
orientação esta aceita de imediato pelos conselheiros Ricardo Gonçalves e Rosana Juncá. 
O Diretor Wagner de Paula, respondendo ao Conselheiro Ricardo Gonçalves, disse que 
haveria a possibilidade de disponibilizar um veículo uma vez por semana para atender as 
demandas do CAE. Por derradeiro, o presidente Helmar Amorim informou que recebeu um 
e-mail do Tribunal de Contas da União, no dia 24 de outubro, informando que a pesquisa 
para produção de conhecimento teve o prazo estendido até 30/11/2018. Solicitou que os 
Conselheiros baixem o aplicativo e respondam a pesquisa; entregou aos Conselheiros 
presentes uma cópia do referido e-mail com as instruções. Nada mais havendo a tratar, 
o presidente Helmar Amorim de Souza Oliveira agradeceu a colaboração de todos e deu 
por encerrada a Assembleia Ordinária, a qual lavro a presente ata que será assinada por 
mim, pelo presidente e por todos os presentes. Campos dos Goytacazes, 25 de outubro de 
2018. ************************************************************************************************
**************************************

Kelly Cristina Alves Paranhos Reis Cortes
Secretária Executiva Ad Hoc

Helmar Amorim de Souza Oliveira
Presidente

Questionário Norteador Para Verifi car Situação Atual da Execução do PNAE

1. Qual(is) a(s) formas de gestão adotada em seu município?
R.: Autogestão

2. Caso os recursos fi nanceiros sejam repassados diretamente às escolas ou haja 
terceirização da execução do PNAE, informe.

2.1 Como são adquiridos os gêneros (licitações, compras diretas, chamadas 
públicas, etc)?

R.: Está em processo de mudança, assinatura de contrato, para a terceirização da 
execução do PNAE. Os gêneros serão adquiridos Através de pregão presencial. Produtos 
da Agricultura Familiar serão adquiridos através de chamada pública/registro de preços. 

2.2 Como são controladas a quantidade e a qualidade da alimentação ofertada na 
escola?

R.: Serão controladas pela Diretoria de Nutrição Escolar; sendo utilizado Mapa de 
Merenda para controle de estoque de gêneros, e a percapta para controlar a quantidade de 
gêneros por aluno. Será utilizado também a modalidade de controle de qualidade.

3. De que maneira a Entidade Executora participa fi nanceiramente da execução do 
PNAE (compra de gêneros alimentícios, outras despesas)?

R.: Complementando fi nanceiramente com recursos próprios no sentido de atender a 
oferta de alimentação escolar nos moldes do PNAE.

4. Qual a modalidade de licitação adotada pela Entidade Executora para aquisição 
de gêneros alimentícios? O CAE acompanha os certames licitatórios?

R.: Pregão de Registros de Preços. O CAE não tem acompanhado os certames 
licitatórios, tendo fi cado acertado que será convidado a acompanhar.

5. Está sendo realizada chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar, utilizando-se os recursos transferidos pelo  
FNDE? Caso positivo, qual percentual atingido?

R.: Sim. De acordo com o Diretor Financeiro da Superintendência de Administração e 
Finanças da SMECE, Wagner de Paula, o percentual deverá ser de aproximadamente 52%.

6. Como é feito o armazenamento dos gêneros alimentícios, o controle de estoque 
e de recebimento dos alimentos?

R.: Armazenado em galpão próprio, centralizado, arejado, exclusivo para os gêneros 
alimentícios não perecíveis, com entrega direta dos gêneros perecíveis pelos fornecedores, 
juntamente com a agricultura familiar. O controle de estoques é realizado por meio do Mapa 
de Merenda feita por cada Unidade Executora. Os gêneros não perecíveis são recebidos de 
forma centralizada no depósito.

6.1 A quantidade de gêneros entregues nas escolas foi sufi ciente para ofertar 
refeições para todos os alunos até que se proceda à próxima entrega?

R.: Sim.
6.2 Houve falta de alimentação escolar durante o período letivo? Caso positivo 

informe o(s) período(s) e a(s) escola(s).

R.: Não houve.

7. Quem foi responsável pela elaboração do cardápio da alimentação escolar? O 
CAE acompanha o cumprimento do cardápio pelas escolas?

R.: As nutricionistas da Diretoria de Nutrição Escolar. Sim, o CAE acompanha o 
cumprimento do cardápio pelas escolas.

7.1 Qual a quantidade de frutas e hortaliças que estão sendo oferecidas por aluno, 
durante o período de uma semana?

R.:  Segundo a Diretoria de Nutrição, são ofertados frutas três vezes na semana e 
hortaliças cinco vezes na semana.

8. Há Responsável Técnica pelo Programa? Quais as atividades desenvolvidas 
pelo profi ssional?

R.: Sim, a Responsável Técnica é a Nutricionista Cristiane Andrade Maciel Nassif 
- Matrícula 18437; CRN 4 - 951001248. As  atividades desenvolvidas são todas as 
relacionadas pelo Regimento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes – 
SMECE, pelo  Plano Anual, pelo Manual de Boas Práticas e pelo POP´S – Procedimentos 
Operacionais Padronizados. 

8.1 ( X ) aplicação do teste de aceitabilidade: caso realizado, informe a metodologia 
utilizada.

8.2 ( X ) Plano de trabalho anual;
8.3 ( X ) Procedimento Operacional Padronizado e Manual de Boas Práticas;
8.4 Cite outros ( caso haja).

9. Como o CAE tem participado das etapas de controle de qualidade (zelar pela 
qualidade dos gêneros, do armazenamento e do transporte utilizado para entrega 
dos alimentos)?

R.: Através de visitas ao Galpão Central e às Unidades Executoras, sendo preenchido 
fi cha de avaliação para posterior elaboração de relatório.

9.1 O CAE tem informado as falhas encontradas no Programa aos órgãos 
responsáveis (Ministério Público, Tribunal de Contas, FNDE, Vigilância Sanitária)?

R.: As falhas pontuais encontradas pelo CAE não ensejaram comunicação aos referidos 
órgãos, uma vez que logo apontadas à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
– SMECE e/ou Diretoria de Nutrição Escolar da SMECE, as mesmas são analisadas para 
providências e saneamento das falhas.

9.2 A Entidade Executora tem garantido a infraestrutura necessária à plena 
execução das atividades do CAE, como: disponibilização de sala, equipamentos 
de informática, transporte para deslocamento dos membros e recursos humanos 
necessários às atividades de apoio?

R.: Sim, ressalvada a necessidade de reparos pontuais na estrutura física na Casa dos 
Conselhos, porém há a previsão de mudança de local para um espaço mais adequado no 
ano de 2019.

9.3 Os conselheiros participaram de algum tipo de capacitação?
R.: Não, pois não houve oferta de capacitação nos moldes do Parágrafo Único do Artigo 

60 da Resolução 26 de 17 de junho de 2013.

10. Relate sobre o atendimento e o acompanhamento às escolas fi lantrópicas, 
indígenas, quilombolas e comunitárias desse município (caso haja).

Só existe escola quilombola, cujo atendimento e acompanhamento é feito seguindo o 
padrão da Rede Municipal de Educação, os cardápios se mantém sem especifi cidades, pois 
não existe grande distinção entre a comunidade quilombola local em relação a comunidade 
municipal como um todo.

Helmar Amorim de Souza Oliveira
Presidente

Conselho de Alimentação Escolar
CAE – Campos dos Goytacazes

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Superintendência de Agricultura e Pecuária

ERRATA Nº 01

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições, vem pelo presente, conforme determinação da Superintedência de Agricultura 
e Pecuária, promover as devidas retifi cações no instrumento convocatório do Pregão em 
epígrafe, cujo objeto é a aquisição de tratores agrícolas de pneus e grades aradoras 
para Patrulha Mecanizada, objetivando atender as necessidades da Superintendência 
de Agricultura e Pecuária, a saber: 

No subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo VII do edital), 
ONDE SE LÊ: 

“Especifi cações técnicas mínimas
• Grade aradora de pneus com controle remoto;
• Modelo CRSG;
• Com discos côncavos de 28”;
• Largura de trabalho 1.550 (mm);
• Pistão hidráulico de levante e rodeiro simples com pneu.”
• 

LEIA-SE:
“Especifi cações técnicas mínimas
• Grade aradora de pneus, nova, com controle remoto, compatível com os 
tratores de potência líquida do motor de 100 CV (74,5 kw) a serem adquiridos;
• Com 18 discos de 28”;
• Largura de trabalho 1.550 (mm);
• Pistão hidráulico de levante e rodeiro simples com pneu.”

Vale ressaltar que em virtude da alteração em tela, a licitação foi reagendada para o dia 03 
de dezembro de 2018, às 10h.

Ficam inalterados os demais termos do edital.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG
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Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, com fulcro 
no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 019/2018, 
exclusiva para a participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa 
de pequeno porte e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Aquisição de livros para equipar e viabilizar o funcionamento da biblioteca da 
Praça CEU – Centro de Artes e Esportes Unifi cados.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 04 de dezembro 
de 2018, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-0911 e (22) 98175-2073, no horário das 9 h às 12 h e das 14 h às 17 
h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e 
Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) 
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 14 de novembro de 2018.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro 

Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 096/2018

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 5.247/1991,

Resolve:

1 – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o processo 5.836/2018, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através da portaria FMS 
057/2018, publicada no dia 21/09/2018.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 09 de novembro 2018.

Elisa Maria Sence Ramos
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018  - SRP 

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, “in fi ne” torna público e comunica aos 
interessados que fi ca convocada a empresa vencedora, no pregão presencial nº 031/2018, 
para apresentar amostras dos produtos ofertados no prazo estabelecido no Termo de 
Referência (anexo VIII do edital da licitação), conforme abaixo:
FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 
05.650.047/0001-14, nos itens 01 e 02 da proposta comercial. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material descartável 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde – Hospital Ferreira 
Machado e Hospital Geral de Guarus, durante o período de 12 (doze) meses.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2018.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro 

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER Nº. 206.006/2018

PROCESSO n.º. 2018.019.000083-6-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSITICOS: Contratação de profi ssional de qualquer setor 
artístico.

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e ISABELA PRUDÊNCIO.

REFERENTE: Despesas com fi ns artísticos e culturais, notadamente – Contratação da 
escritora – ISABELA PRUDÊNCIO – para participar como debatedora na mesa– “MÍDIAS 
DIGITAIS: LITERATURA, BLOGS E NOVOS GÊNEROS”, a realizar-se no dia 23 de 
novembro de 2018 às 11h, no IFF – Campus Centro, pela FCJOL, em Campos dos 
Goytacazes/RJ, com fundamento no Art. 24, III, da Lei Federal Nº. 8666/93 e posteriores 
alterações.

PREÇO: R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Data: 23/11/2018 às 11h.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2018.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER Nº. 206.007/2018

PROCESSO n.º. 2018.019.000081-1-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSITICOS: Contratação de profi ssional de qualquer setor 
artístico.

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e THAÍS SOUZA.

REFERENTE: Despesas com fi ns artísticos e culturais, notadamente – Contratação da 
escritora – THAIS SOUZA – para participar como debatedora na mesa– “MÍDIAS DIGITAIS: 
LITERATURA, BLOGS E NOVOS GÊNEROS”, a realizar-se no dia 22 de novembro de 
2018 às 14h, no IFF – Campus Centro, pela FCJOL, em Campos dos Goytacazes/RJ, com 
fundamento no Art. 24, III, da Lei Federal Nº. 8666/93 e posteriores alterações.

PREÇO: R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Data: 22/11/2018 às 14h.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2018.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER Nº. 208.003/2018

PROCESSO n.º. 2018.019.000091-9-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSITICOS: Contratação de profi ssional de qualquer setor 
artístico.

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e CAIO CARDOZO.

REFERENTE: Despesas com fi ns artísticos e culturais, notadamente – Contratação de 
Diretor Executivo e Produtor Cultural do Club Conectat – CAIO CARDOZO – para participar 
como debatedor na mesa– “O NERD É POP”, a realizar-se no dia 23 de novembro de 
2018 às 22h, no IFF – Campus Centro, pela FCJOL, em Campos dos Goytacazes/RJ, com 
fundamento no Art. 24, III, da Lei Federal Nº. 8666/93 e posteriores alterações.

PREÇO: R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Data: 23/11/2018 às 22h.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2018.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER Nº. 208.004/2018

PROCESSO n.º. 2018.019.000086-8-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSITICOS: Contratação de profi ssional de qualquer setor 
artístico.

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e RUAN TRINDADE SOUZA.

REFERENTE: Despesas com fi ns artísticos e culturais, notadamente – Contratação de 
Profi ssional Especializado - Representante do Goyta Anime – RUAN TRINDADE RISCADO 
– para participar como debatedor na mesa– “O NERD É POP”, a realizar-se no dia 23 
de novembro de 2018 às 22h, no IFF – Campus Centro, pela FCJOL, em Campos dos 
Goytacazes/RJ, com fundamento no Art. 24, III, da Lei Federal Nº. 8666/93 e posteriores 
alterações.

PREÇO: R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Data: 23/11/2018 às 22h.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2018.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER Nº. 208.005/2018

PROCESSO n.º. 2018.019.000087-5-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSITICOS: Contratação de profi ssional de qualquer setor 
artístico.

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e SÉRGIO MÁXIMO JR.

REFERENTE: Despesas com fi ns artísticos e culturais, notadamente – Contratação 
de Profi ssional Especializado – Músico e Compositor – SÉRGIO MÁXIMO JR – para 
participar como mediador na mesa– “LITERATURA FANTÁSTICA”, a realizar-se no dia 
24 de novembro de 2018 às 14h, no IFF – Campus Centro, pela FCJOL, em Campos dos 
Goytacazes/RJ, com fundamento no Art. 24, III, da Lei Federal Nº. 8666/93 e posteriores 
alterações.

PREÇO: R$ 500,00 (quinhentos reais)
Data: 24/11/2018 às 14h.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2018.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
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Codemca

CODEMCA

PORTARIA 155/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 3806/2014, fl s. 26, em nome de Gelson Correa e 
Família, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Gelson Correa e Família, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
247 Quadra S-2, localizado no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 156/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 8219/2014, fl s. 16, em nome de Denildo da Silva, bem 
como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Denildo da Silva, o direito de Perpetuação de Sepultura número 493, 
localizado no Cemitério Público Conselheiro Josino.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 157/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 6488/2014, fl s. 22, em nome de Luis Carlos Pereira 
Lima, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Luis Carlos Pereira Lima, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
12.363, localizado no Cemitério Público Travessão.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 158/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 1750/2014, fl s. 17, em nome de Marcio de Souza 
Barbosa da Conceição, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do 
requerente.

CONCEDE a Marcio de Souza Barbosa da Conceição, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 215 Quadra S-2, localizado no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 159/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 2837/2014, fl s. 16, em nome de Maria Joselia Barcelos 
Gomes e Família, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Maria Joselia Barcelos Gomes e Família, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 33.496 Quadra S, localizado no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 160/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 02291/2016, fl s. 22, em nome de Gecilda da Silva Mota, 
bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Gecilda da Silva Mota, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
15.664, localizado no Cemitério Público Travessão.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 161/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 8776/2014, fl s. 19, em nome de Antonio Carlos Rangel 
da Silva, Família e Irmãos, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do 
requerente.

CONCEDE a Antonio Carlos Rangel da Silva, Família e Irmãos, o direito de Perpetuação 
de Sepultura número 203, localizado no Cemitério Público São Sebastião.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 162/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 6724/2014, fl s. 21, em nome de Neide Martins Calil, 
bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Neide Martins Calil, o direito de Perpetuação de Sepultura número 6.634-
B Quadra S, localizado no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 163/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 2899/2015, fl s. 16, em nome de Josilda Trajano Silveira 
Teixeira e Família, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Josilda Trajano Silveira Teixeira e Família, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 13.725, localizado no Cemitério Público Travessão.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 164/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 2341/2016, fl s. 16, em nome de Amaro Francisco 
Barros, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Amaro Francisco Barros, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
153, localizado no Cemitério Público Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 165/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 1607/2016, fl s. 16, em nome de Luiz Mario Fernandes 
da Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Luiz Mario Fernandes da Silva, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 133, localizado no Cemitério Público Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 166/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 2268/2016, fl s. 16, em nome de Rogerio Luiz Soares, 
Pai e Mãe, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Rogerio Luiz Soares, Pai e Mãe, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 531, localizado no Cemitério Público Conselheiro Josino.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA
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CODEMCA

PORTARIA 167/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 552/2014, fl s. 17, em nome de Josete Gomes de Matos, 
bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Josete Gomes de Matos, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
845, localizado no Cemitério Público Dores de Macabu.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 168/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 1371/2014, fl s. 18, em nome de Antonio Duarte e 
Irmãos, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Antonio Duarte e Irmãos, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
3.642, localizado no Cemitério Público Santa Maria.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 169/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 6795/2016, fl s. 15, em nome de Vilmar Antonio Gomes 
Duarte, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Vilmar Antonio Gomes Duarte, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 385 Quadra S-2, localizado no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 170/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 7038/2016, fl s. 19, em nome de Elza Azevedo da Silva 
Almeida e Irmãos, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Elza Azevedo da Silva Almeida e Irmãos, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 332 Quadra S-2, localizado no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 171/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 2245/2014, fl s. 16, em nome de Nilzely Ferreira Gomes, 
bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Nilzely Ferreira Gomes, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
00.460, localizado no Cemitério Público Conselheiro Josino.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 172/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 7253/2012, fl s. 15, em nome de Ledilza Nogueira 
Pereira e Cintia Barroso de Souza, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por 
parte do requerente.

CONCEDE a Ledilza Nogueira Pereira e Cintia Barroso de Souza, o direito de 
Perpetuação de Sepultura número 05.200, localizado no Cemitério Público São Sebastião.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 173/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 2244/2014, fl s. 18, em nome de Evanildo Daniel de 

Sales, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Evanildo Daniel de Sales, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
16.279, localizado no Cemitério Público Coqueiro de Tocos.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 174/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 7356/2013, fl s. 18, em nome de Neide Maria de Azevedo 
Gomes e Esposo, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Neide Maria de Azevedo Gomes e Esposo, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 02.053-A, localizado no Cemitério Público Santo Amaro.

Campos dos Goytacazes, 09 de Novembro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

IMTT-INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

JULGAMENTO DE RECURSOS REF. SETEMBRO/2018

JARI-Junta Administrativa de Recursos de Infrações

RECURSOS DEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

1921/18 H29478906 3068/18 H29484349

3024/18 H29474855 2964/18 H29483164

1922/18 H29476450 2061/18 H29478251

3005/18 H29476217 2965/18 H29476555

2890/18 H29452097 3027/18 H29478547

3025/18 H29474574 2889/18 H29457440

1807/18 H29475576 2817/18 H29356830

2506/18 H29459952 2505/18 H29465477

2508/18 H29462350 2865/18 H29232567

2863/18 H29218746 2864/18 H29218745

2977/18 H29481067 2969/18 H29482509

2750/18 H29474390 2684/18 H29483603

2583/18 H29482941 2358/18 H29479291

3060/18 H29470707 3052/18 H29356860

3062/18 H29319170

RECURSOS INDEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

3096/18 H29469620 2743/18 H29481891

2849/18 H29356456 2897/18 H29480382

2898/18 H29357444 2879/18 H29472314

2950/18 H29468500 2949/18 H29467360

2168/18 H29479732 3097/18 H29461584

3095/18 H29472713 3107/18 H29480759

2720/18 H29329346 1115/18 H29469152

2886/18 H29482708 2999/18 H29459065

3003/18 H29356280 3004/18 H29477527

2703/18 H29474833 2690/18 H29476780

2953/18 H29478829 3029/18 H29288066

2749/18 H29479247 2952/18 H29471647

2569/18 H29279547 2998/18 H29479295

3006/18 H29470671 2951/18 H29479945

1584/18 H29474779 2888/18 H29457965

1401/18 H29471576 1585/18 H29469068

2662/18 H29467081 1281/18 H29472374

3061/18 H29471403 3053/18 H29472844

1557/18 H29473255 2907/18 H29353457

3105/18 H29482243 3028/18 H29347812

2137/18 H29476839 2851/18 H29481037

1471/18 H29473945 2776/18 H29471804

2975/18 H29484023 2858/18 H29462676

2872/18 H29477992 2915/18 H29479325

2066/17 H29460318 2065/17 H29458291

2894/18 H29472645 2693/18 H29478055

1343/18 H29468173 2177/18 H29477187

2178/18 H29479362 2657/18 H29481604

2909/18 H29476033 2908/18 H29476600

2730/18 H29357936 1794/18 H29476252

2881/18 H29483704 1708/18 H29357056

2918/18 H29481024 2917/18 H29480991

1795/18 H29476844

Campos dos Goytacazes,13 de Novembro de 2018

CANDIDO FRANCISCO RABELO DOS SANTOS
Presidente da JARI
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Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - CIDENNF

 
EXTRATO DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE – CIDENNF

ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE – CIDENNF QUE ENTRE SI CELEBRAM OS MUNICÍPIOS DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, CARDOSO MOREIRA, CONCEIÇÃO DE MACABÚ E SÃO FIDÉLIS, PARA CRIAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CIDENNF.  

PARTES: MUNICÍPIOS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, CARDOSO MOREIRA, CONCEIÇÃO DE MACABÚ E SÃO FIDÉLIS

OBJETO: O presente Estatuto disciplina o CIDENNF de forma a complementar e regulamentar o estabelecido no Contrato de Consórcio Público, resultante de prévia autorização ou 
ratifi cação, por lei, do Protocolo de Intenções fi rmado pelos Chefes dos Executivos Municipais em outubro de 2018.

A publicação do Estatuto do Consórcio poderá dar-se de forma resumida, desde que a publicação indique o local e o sítio da rede de computadores- internet em que se poderá obter 
o seu texto integral (cidennf.campos.rj.gov.br).

DATA: 30 de outubro de 2018.

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM OS MUNICÍPIOS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, CARDOSO MOREIRA, 
CONCEIÇÃO DE MACABÚ E SÃO FIDÉLIS, PARA CRIAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CIDENNF. 

PARTES: MUNICÍPIOS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, CARDOSO MOREIRA, CONCEIÇÃO DE MACABÚ E SÃO FIDÉLIS
OBJETO: O presente Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense, denominado também pela sigla CIDENNF, é um consórcio multifi nalitário, 

constituído sob a forma de associação pública, portanto, com personalidade jurídica de direito público, de natureza autárquica e integrante da administração indireta de todos os entes 
consorciados, regendo-se pelas normas das legislações pertinentes, especialmente pela Lei Federal nº 11.107/05, pelo seu Decreto Regulamentador, da Lei Municipal nº 8833/2018, Lei 
Municipal nº 596/2018, Lei Municipal nº 1538/2018 e Lei Municipal nº  1548/2018, por este Contrato de Consórcio Público, pelo seu Estatuto, assim como pelos demais dispositivos e 
princípios de direito público aplicáveis.

SEDE: O CIDENNF terá sede no município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, com instalações situadas na Avenida Nilo Peçanha, 614/822, loja nº 9, Shopping 
Estrada, CEP: 28.040-000 e sua área de atuação correspondem à soma dos territórios de todos os municípios consorciados.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: O Protocolo de Intenções do Contrato de Consórcio Público, bem como Estatuto e legislações pertinentes se encontram na íntegra no link: cidennf.
campos.rj.gov.br 

VIGÊNCIA: O CIDENNF terá vigência por prazo indeterminado.

DATA: 30 de outubro de 2018.
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